
PROJETO DE RESOLUÇÃO No ! 6 
(da Comissão Diretora) 

Consolida e ratifica as alterações promovidas na estrutura 
administrativa do Senado Federal. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1 o O Regulamento Administrativo do Senado Federal passa a vigorar na forma da 

versão consolidada pelo Ato da Comissão Diretora no 2, de 2018, publicado na edição 

de 27 de abril de 2018 do Boletim Administrativo do Senado Federal, que passa a ser 

parte integrante desta Resolução. 

Art. 2° Revoga-se a Resolução no 11, de 201 7. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente ao de 

sua publicação, inclusive em relação ao disposto no art. 2°. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senado Federal tem vivenciado na presente década um ciclo de ajustes 

administrativos e operacionais visando à redução de sua estrutura, à diminuição com 

os gastos ligados ao seu custeio e ao ganho de eficiência e transparência em sua 

gestão. 

Prova disso são os recentes prêmios recebidos nacional e 

internacionalmente dos órgãos de controle e de organizações da sociedade civil, bem 

como os sucessivos e crescentes superávits orçamentários, que, respeitando o teto de 

gastos instituído pela Emenda Constitucional no 95, tem ainda assim devolvido 

anualmente centenas de milhões de reais ao Tesouro Nacional. 



A presente consolidação visa a dar maior inteligência e organicidade à 

comunicação social do Senado, importante instrumento de transparência dessa Casa 

Legislativa, sem que para isso se promova qualquer aumento de estrutura, apenas a 

fusão e a reorganização de forma mais racional. 

Com esta nova consolidação, a organização jurídico-administrativa do 

Senado estará facilmente disponível para consulta dos interessados, sejam eles do 

corpo de funcionários da Casa, dos órgãos de controle ou da sociedade que busque 

compreender o funcionamento da Câmara Alta. 

Por essas razões, contamos com o apoiO dos pares para a adoção da 

presente Resolução. 

Sala de reuniões da Comissão Diretora, 
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